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em Assistência Social.

CASA TRANSITÓRIA NOSSA SENHORA APARECIDA

Executa os seguintes serviços:

I - de Atendimento – Entidade executa: Serviço De Acolhimento 
Institucional Para Crianças E Adolescentes – (abrigo) unidade 
institucional, inseridos na PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE,  desenvolvido na UNIDADE I – Av. Carlos Sales 
Block, 845 – Anhangabaú  - CEP nº 13208-100.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 614/2021

Jundiaí, 23 de junho de 2022

Rodrigo Pierobon Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 688
de 23 de junho de 2022

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
Centro De Integração Empresa-Escola - CIEE

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 23 de junho de 2022.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2022 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 
em Assistência Social.

Centro De Integração Empresa-Escola - CIEE

Executa o seguinte serviço:

I - de Atendimento – Entidade executa: P romoção  da  In tegração 
Ao  Mercado  De Traba lho  no  Campo da  Ass is tênc ia 
Soc ia l  i nser ido  na  Pro teção  Soc ia l  Bás ica ,  com 
endereço  na  Rua Barão  de  Te f fé ,  1000  -  10  andar  -sa la 
103 -  Parque  do  Co lég io  -  CEP 13208-761 .

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 609/2021

Jundiaí, 23 de junho de 2022.

Rodrigo Pierobon Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 689
de 23 de junho de 2022

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
CIDADE VICENTINA FREDERICO OZANAM

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 

Ordinária de 23 de junho de 2022

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2022 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 
em Assistência Social

CIDADE VICENTINA FREDERICO OZANAM
 Executa os seguintes serviços:
Serviço De Acolhimento Institucional Para Idosos - Modalidade 1 inserido 
na Proteção Social Especial De Alta Complexidade, desenvolvido na 
Rua Augusto Trevisan, nº 121- Bairro: Parque do Colégio - Jundiaí/SP 
- CEP nº 13209-135.

Serviço De Proteção Social Especial Para Pessoas Com Deficiência, 
Idosos E Suas Famílias – Unidade Centro Dia inserido na Proteção Social 
Especial – Média Complexidade, desenvolvido Rua Augusto Trevisan, nº 
121- Bairro: Parque do Colégio - Jundiaí/SP - CEP nº 13209-135.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 595/2021.

Jundiaí, 23 de junho de 2022. 

Rodrigo Pierobon Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

  
RESOLUÇÃO CMAS Nº 690

de 23 de junho de 2022

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
Instituto Jundiaiense Luiz Braille

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 23 de junho de 2022.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2022 no anexo V, conforme 
definição da Resolução CNAS 14/2014, não sendo preponderante em 
Assistência Social.

Instituto Jundiaiense Luiz Braille

Executa o segu in te  se rv iço  soc ioass is tenc ia l :  de  Serv iço  De 
Pro teção  Soc ia l  Espec ia l  Para  Pessoas  Com Def i c iênc ias , 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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Idosas  E  Suas  Famí l ias .  Inser idos  na  Pro teção  Soc ia l 
Espec ia l  De  Méd ia  Complex idade ,  com endereço  na 
Aven ida  Sebas t ião  Mendes  S i l va ,  n º  539 ,  Anhangabaú, 
Jund ia í /SP,  CEP 13 .208-090 .

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, 610/2021

Jundiaí, 23 de junho de 2022. 

Rodrigo Pierobon Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

                                     
RESOLUÇÃO CMAS Nº 691

de 23 de junho de 2022

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
PROGRAMA DE ATENDIMENTO E INTEGRAÇÃO MARIA TEREZA 
REBELLO 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 23 de junho de 2022.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2022 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 
em Assistência Social.

PROGRAMA DE ATENDIMENTO E INTEGRAÇÃO MARIA TEREZA 
REBELLO

Executa os seguintes serviços:

I - de Atendimento – Entidade executa Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de  Vinculos, para crianças e adolescentes de 06 a 
15 anos; Serviço de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos, para 
adolescentes e jovens de 15 a 17 anos.  Inseridos na Proteção Social 
Básica, desenvolvido na Rua José Bonifácio de Andrade e Silva,  nº 260 
- Bairro: Vila Cacilda - CEP nº 13.208-240.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 655/2022

Jundiaí, 23 de junho de 2022.

Rodrigo Pierobon Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 692
de 23 de junho de 2022

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
SOS SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 23 de junho de 2022

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2022 no anexo IV, 
conforme definição da Resolução CNAS 14/2014, sendo preponderante 
em Assistência Social.

SOS SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 

I - De Atendimento – Entidade Executa: 
 - Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias - 
Modalidade 2: Casa de Passagem. Inseridos na Proteção Social 
Especial De Alta Complexidade, sob o CNPJ 50.951.466/0003-02 - 
Serviços de Obras Sociais - SOS - Casa de Passagem desenvolvido 
na Rua Ar i s teu  Dagnone,  n º  15  -  Ba i r ro :  Vi la  Argos  Ve lha 
-  CEP nº 13.201-615
- Serviço Especializado em Abordagem Social para crianças, 
adolescentes, jovens, adultos, idosos e famílias. Inseridos na Proteção 
Social de Média Complexidade, sob o CNPJ 50.951.466/0001-40, 
desenvolvido na Aven ida  Dr.  Sebas t ião  Mendes  S i l va ,  n º  559 
-  Ba i r ro :  Anhangabaú -  CEP nº 13.208-090.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 640/2021.

Jundiaí, 23 de junho de 2022

Rodrigo Pierobon Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 693
de 23 de junho de 2022

Dispõe sobre aprovação do comprovante de inscrição da SIEMENS 
FUNDAÇÃO BRASIL

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 23 de junho de 2022.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil para o ano de 2022 no anexo V, conforme 
definição da Resolução CNAS 14/2014, não sendo preponderante em 
Assistência Social.

SIEMENS FUNDAÇÃO BRASIL

Execu ta  o  segu in te  p rograma:  Programa Aprend iz  Soc ia l 
Jund ia í ,  desenvo lv ido  na  Rua Gerson  Bened i to  de  Ass is , 
nº  281 ,  Mezan ino  –  Doca  37 ,  Ba i r ro  do  Engordadouro , 
Jund ia í /SP,  CEP 13 .213-082 .

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL


